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Atos do Poder Legislativo 
 

Decreto Legislativo nº 29/2019, 17 /09/ 2019. 

 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

LAGOARROCENSE AO PE. ANTONIEL  
BATISTA DOS SANTOS. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Legislação 
em vigor, faz saber que o Plenário aprovou e ela 
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão 
Lagoarrocense ao Pe. Antoniel Batista dos Santos. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 Mesa Diretora da  Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 17 de 
Setembro de 2019. 

 
Fabio Santos Almeida 

Presidente 
 

Marcelo Alves Ribeiro 
Vice-Presidente 

 
José Ademar de Farias 

1º Secretário 
 

Edgleide Terto da Silva 
2º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Resolução nº 71/2019, 15 de outubro de 2019 

 
CRIA COMISSÃO ESPECIAL 

DESTINADA A APRECIAÇÃO  DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DA PREFEITURA   MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB,   
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
SEVERO LUIZ DO NASCIMENTO  NETO, E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A  Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no 
uso de suas atribuições e de acordo com a 
Legislação em vigor, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
 
 Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial 
destinada a apreciação da Prestação de Contas 
da Prefeitura Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, referente ao exercício 
financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. 
Severo Luiz do Nascimento Neto, cuja composição 
segue abaixo: 
 
Presidente – Ver. Edgleide Terto da Silva;. 
Relator – Ver. José Ademar de Farias; 
Vice-presidente – Ver. Adeilton Fernandes de 
Farias. 
 

Art. 2º - Aplica-se a esta comissão, no que 
couber, o disposto no Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. 
 
 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua promulgação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB.,      15  de 
outubro de 2019. 

 
Fabio Santos Almeida 

Presidente 
 

Marcelo Alves Ribeiro 
Vice-presidente 

 
José Ademar de Farias 

1º Secretário 
 

Edgleide Terto da Silva 
2º Secretário 

 


